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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO 1, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI N. 15.936/2021.
 
 
Autor: Vereador Sidnei Telles.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 5.º, caput, da Lei n. 9.579/2013, que se pretende alterar na forma do art. 1.º do

Substitutivo n. 1 ao Projeto de Lei n. 15.936/2021, passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 1.º (...)
 
Art. 5.º  Poderão ser contemplados com o Aluguel Social os indivíduos e as famílias,
incluindo os imigrantes, os refugiados ou solicitantes de refúgio e os idosos, privados de
sua moradia, em comprovada situação de vulnerabilidade, assegurando-lhes o Poder
Público Municipal a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nas seguintes
hipóteses: (NR)”
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de setembro de 2021.

 
 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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